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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
ESTADO DO CEIRA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
N.' 08/2022-SEINFRA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS
RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO, LOCALIZADAS NOS
BAIRROS: LAURAO, VEREADORA MARRA PAIXÃO E
GERALDO SARATVA.

AGOSTO/2022 ④
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ESTADO DO CEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
EDITAL DE TOMADA »E PREÇOS N.' Q8/2022-SEINFRA

A Secretaria de Infraestrutura da Prof'eitura Municipal de Tianguá, através da Comissão Permanente
de Licitação. torna público, que no dia 31 de agosto de 2022, às 08h30min. na sala de reuniões da Comissão d@

Licitação, situado à Av. Moisés Moita n' 785 -- Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE, realizará licitação na
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, no regime de execução indireta por empreitada por preço unitário,
do tipo menor preço globo!, quando estará recebe do a documentação de habiliüção e propostas de preços, de
acordo com as exigê11cias da Lei Fedefa! n.' 8.666/93 de 2] de junho de !993, suas alterações posteriores e,
atualizada pela Lei Federal n,' 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lei Complementar n' 123/2006 -- Lei Geral da
Microetnpresa, corri as alterações da Lei Complementar n' 147/2014, bem como das condições e cláusula
seguintes:
Recebimento dos envelopes até às 08h30min e abertura dos envelopes às 08h30min do dia acima mencionado.
Integram o preso:lte Edital
a} Anexo i Píojeto Básico Memoria!])escritivo/EspecificaçeÍes técnicas, Pia ilha de Orçamento;
Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BDt, Demonstrativo dos Encargos Sociais, Memorialde cálculo --
Plantas.
b) Anexo l.A ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.
c) Anexa ll Minuta do çantrato.
d) Anexo íl! MO!)EI.,OS:

B A -- Declaração de cumprimento do nçisa XXXili do aH. 7' da Constituição F'ederai:
B -- Declaração de inexistência de f'ato impeditivo de participar de !icítações ou de contratar com qualquer
órgão da Administração Pública;
C - Declaração de enquadramento como Microer-npresa -- ME ou Empresa de Pequeno Porte -- EPP;
1) - Carta proposta;
E -- Planilha de encargos sociais;
F' - Composição da taxa de i3D!;
G -- Relação da equipe técnica;
1«1-- Relação das máquinas e equipamentos.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
i.í. O aqelc da !imitação é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PllDRA TOSCA
EM DIVERSAS Rt;AS DA SEDE OO MUNICÍPIO. LOCALÍZ,\DAS XOS BAIRROS: LAURÃ0.
VEREADORA MARCA PAIXÃO E GERA[,DO SARA]VA. conforme prometo, espeçií]cações e orçamento, com o
Valor Global deji$ 523.464,45(quinhentos e vinte e três mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e
quarenta e cinco centavos).

2. COND]çÕES »K PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderá pa«icipar desta :imitação toda pessoa física ou jilríd;ca regulannente estabelecida no .País, que sela
especializada e credenciada na execução de obras de construção civil, e como tal devidamente reconhecida pelo
Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia - CREA, e que satisfaça a todas as exigências do presente Edital,
especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados.
2.2. Para participarem da presente licitação. os interessados deverão comprovar quc estão inscritos
regtlla!"mente no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Ser'lriços da Prefeitura Municipalde Tianguá,
ou apresentar habilitação compatívelçoin o obUeto desta licitação, nos termos do Edital. no prazo de 03 {Írês) dias
antes do recebimento das propostas, conforme Art. 22, parágrafo 9' da Lei n.' 8.666/93, com suas alterações
posteiíores e atualizada pela Lei n' 9.648/98
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2.3. Para paníciparem, os interessados deverão comprovar o seu endereço e suas
através de média impressa ou eletrâniéa, em que conste a f'achada frontal do prédio e
instalações i1lternas disponíveis para o desenvolvimento de suas atividades, compatív'eis com o abeto !imitado (esta
comprovação sewirá apenas para averiguação da ex;stêilcia da mesma.. a aão apresentação não :mped;fá 8
paüicipação).
2.4. Não poderão participar desta licitação as empresas declaradas inidõneas e ilnpedídas de contratar com a
Administração Pública
2.5. A licitante, desmando apresentar pl'oposto, deverá íazê-lo mediante ílm único representante, que deverá se
identiHçar no ato da abertura da licitação, através de procuração pública ou particular, çom fInDa reconhecida.
outorgando amplos poderes para o mandatário representar a licitante nesta licitação
2.6. Não será permitido, sob quaisquer hipóteses, que uma pessoa física represente mais de uma licitante, mesmo
dispondo de procuração legal, aem que apresente mais de alma proposta para paNicipaf da licitação, mesmo sendo
apenas {lteomgeira. Todos os repfeseiltaRÍes dm }içitailtes, se8aln procuradores ou simp e$neníe ne sageifos,
de\farão se identificar çom documento de identínlçação com foto.
2.7. A licitante que desejar enviar sua documentação e proposta deverá eazê-lo com a devida antecedência, para
recebimento no prazo e horário estipulado no preâmbulo, elwíando pelo correio endereçada a Comissão de
Licitação com aviso de recebimento.

3. DA A.PRESENTAÇAO DOS ENVELOPES
3.1. As interessadas deverão entregar à Comissão de Licitação no local e hora já apontados no preâmbulo do
presente Edital em envelopes devidanteltte separados, lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte conta!,
além da razão soda:, o$ dizeres gfafados:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGIJA
TOMADA DE PREÇOS N.' 08/2022-$nINFRA
ABERTURA l)IA 31/08/2022 AS 08h30min
ENVELOPE N.' Ol- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DO PRQPONIENTE:
CNP.} N."

A

COMISSÃO PEjtMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL D'E TIANGUA
TOMADA DE PREÇOS N.' 08/2022-SEINFRA
ABERTURA DIA 31/08/2022 ÀS 08h30min
ENVELOPE N.' 02 - PROPOSTA DE ?RUÇOS
RAZÃO SOCIAL i)O PROPONE)ÍTE:
CWII'Nlpo pl & app e e e e eeç lⓑ

4. DA HABILITAÇÃO
4.1. Para habijÍtação deverão as licitantes apresentar os documentos abaixo relacionados, no envelope n' 01
Documentos de llabilitação, em uma única via, em originalou cópias devidamente autenticadas:
4.1.1. Comprovação de inscrição no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Sewiços da Prefeitura
Municipal de Tianguá dentro de $ua validade, ou apresentar habilitação compatível com o oqeto desta
licitação, os termos do Edital, tlc prazo de G3(três) dias elites do recebilneilto das pfopcs as, conforme Âd, 22:
parágrafo 9' da Lei n.' 8.666/93, com suas alterações posteriores e atrai;zada peia Lei n' 9.648/98.
4.1.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Documento de Identificação Ollçialcom foto de todos os sócios;
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b) Registro çomerçia!. no ç o de empresa inda\ iduai;
c) Ato çolstittitivo, estatuto otl Co:ltrato Saçiai em vigor. devidamente registrado. eiu se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açõe$, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -- CNP.!;
4.1.3. DA REGULAIUDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal ou Estadual. relativo à sede do licitante:
pertinente ao seu ramo de atividade e con patíve! con o oyeto contfatua!;
b} Prova de I'egularidade para com â Fazenda Federal -- através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Atiça da União, inclusive Contribuições Sociais, emitida pela Receita
Federaldo Brasil;
c) Prova de regularidade çom a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa de Débitos Estaduais,
emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado, da sede da empresa;
d) Prova de regularidade caju a Fazenda Municipal através da Certidão Negativa de Tributos Municipais,
e111itida pela Secretaria de Finanças do b4uoicípia, da sede da empresa;
e) Prova de regularidade .iuntc ao Fundo de Garant â por I'empa de Serviço (FGTS) através da CeHidãa de
Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Económica Federal.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de l)Óbitos Trabalhistas -- CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou outro órgão da
Justiça do Trabalho
4. 1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNIC,\
a) Registra ou inscrição çom a Conselho Regiona! de Ettgen1laria e Agronomia -- CREA ou Coltselho de
Arquitetum e Urbanisflto - CAU, fla sede da empresa !iciíailte, da !icitaltte e de seus reslnctivos responsáveis
técnicos
b) Comprovação de capacidade técnico-operaciona] da ]icítante para desempenho de atividade pertinente e
ooinpatível com o objeto da licitação através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que figure o nome da empresa como contratada, que comprove que a licitante tenha executado
satisfatoriamente obras e serviços de características semelhantes ou superiores aos discriminados a seguir:

Pavimentação em pedra tosca com ou sela rejuntamento, com área de no mínimo 3.7Qt},OOm2;
Banqueta/meio ão de concreto pré-moldado, com comprimento de ao mínimo í.l.O$,QOm;

c) Atestado técnico fnmecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado e
ceHificado na entidade profissional competente -- CREA ou CAU, que comprove que a lícitante possui eln seu
quadro permanente proflssionalque tenha executado obra e sewiços semelfiantes com o objeto ora limitado, com as
seguintes características ou superior:

. Pavimentação em pedra tosca com ou sem rejuntamcnto;
e Banqueta/meio fio de concreto pré-moldado.

c. i ) Na caso de o responsável téçilico ão constar da fe:anão de responsáveis íéçnlcosjunea ao CRER: Q acervo
do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro permanente da empresa através de
uin dos seguintes documentos:

c.l.l) Apresentação da Carteira de Trabalho ou Hiclia de registro de etnpregados da Ministério do
Trabalho: ou
c.1.2) Comprovação da participação societária. no caso de sócio, at:'avós de cópia do Contrato Social; ou
c. ] .3) Contrato de prestação de serviços; ou
c.i .4) Deçiíur ção de contratação futura do prcãssioaai deeeneor da atestado
anuência deste (Acórdão 1446/2015 -- Plenário).

d) Não serão aceitas CERTIDÕES l)E ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de
Supervisão, Gerenciameilto, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.
e) Sob pena de habilitação das licítantes inttingentes, visando preservar o sigilo das propostas é vedada a
indicação/participação neste certame de um mesmo responsável técnico para mais de um licitantc. Tal situação
será veriâcada no .julgamento das propost:as de preços, ocde poderá ser evidenciada eventua! quebra de sigilo. etn
decoréac a de o mesmo respoitsãvei técnico subscrever proposta para mais de um proponente.
4. 1.5 . DA QUALIFICAÇÃO ECONÕ$1ICA - FINANCEIIIA
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a) Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social. já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórias, podendo ser atualizadas par índices oniçiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

a.] ) Observações: serão considerados aceitas como na forma da leí o balanço patritnoniale demonstrações
contábeis assim apresentados :

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 (sociedade anónima):
Publicados em Diário Oficia!;
Ptlbiicados em tomai de grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1.2) Sociedades por cota do responsabilidade limitada (LIDA):
Por fotocópia do livro Diário. inclusive çom os Tenhas de Abertura e de Encerramento, devidamente

autenticada na Junta Comercio da sede au domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
F'otoçópia do Baiallço e das Demonstrações Contábe:s devidamente fegisi:mdos ot autenticadas na Juftta

Cotnercia[da sede ou domicílio da ]icitante.

a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei ComplejnenUar n' 123: de 14 de dezembro de 2006 -
estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES'':

Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Enccrramenta, devidamente
autenticado n& 3ei ta Conlefciai da sede ou domicílio da iicitante ou em outro órgão eqtlivaÍenfe; ou,

Fotocópia do Balanço D das Demonstrações Contábeis devidamen-e registrados ou autenticadas na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licítante.

a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso:
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercialda sede ou

O balanço patrímoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registiado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois, estas
sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Os índices que comprovação a boa situação da empresa são os seguintes:

1. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG - (AC + RLP) ; (PC + ELP) MA]OR OU IGUAL A 1,00

lí. uiQuiDEZ CORRENTE (LC)
!.,C = (AC : PC) MAIOR OU !QUAL A } .8Q

111. SOLVÊNCIA GERAL (SG)
SG = (AT) : (PC + ELP) MENOR OU IGUAL A 1.00

AC ATIVO CIRCULANTE
PC PASSIVO CIRCULANTE
RLP REALTZAVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL. A LONGO PRAZO
AT - A'T}VO TOTAL
LG - LiQuiDEZ GERAL
l-C LIQUIDEZ CORRENTE
$G SOLVENCIA GERAL

a.3) Quanto à qualiRcaçãa ecoRãmiço-Êln ceira ao cca e à exigência de baiaaço pat:fi Bania!. esçiarecenos o
devido entendimellto acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão }í6/2016-Plenária,
posteriormente referenciado pe]o recente Acórdão 2.145/] 7«Plenário, o TCU adotou posicionamento sobre o tema
que prima pela regra prevista no instrumento convocatória. No caso:
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validade dos balanços alltigos ãindaí-se-ia em 30 de abril, quando
já teriam que ser apresentados os demonstrativos ano contábil de
referência, o Tribunalentendeu que deveriam ser sopesados outros
princípios, como o da razoabilidade e o da economiçidade, frente a
um rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer como
válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a da
Instrução Normativa da Receita Federal."(Acórdão TCU
2.145/17 Plellário}.

a.4) »essa forma, nciarecemas e entendimeaíe no sentido do estabelecimento dc dois prazos distint⑩s, a
depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração l)igital: o último dia útil de maio para as
empresas vinculadas ao Sped; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam.
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata para a pessoa jundica. expedida pelo distribuidor da sede da
licitante:

c) Comprovação de Caução de Garantia de Participação. no vítlor de R$ 5.234,64 (cinco mil, duzentos e
trinta € quatro reais e sessenta e quatro centavos) válida por período nãa inferior a 60 (sessenta) dias, cantados
a partir da data prevista neste edital para recebimentos dos envelopes de documentação e propostas de preços,
sendo a mesma liberada após a adjudicação e contratação do ob.feto da licitação.
Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia:
c,í. CAUÇÃO EN! D:NHE}RO & }içita: e fa& â çümpfovaçãojanta à tesouraria. illedian e a itpreseneaçãa de

depósito, em diilheira, em Docume11to de Anecadação Mu11icipal-- !)AM, soliciüdo no Seeor de Tributos desta
municipalidade, ou através de Transferência Eletrânica para o Banco do Brasil: Ag.: 1157-6, C/C 43.647-X, CNPJ:
07.735.]78/0001-20, em nome da Prefeitura Mtmicipal de Tianguá, referente à Tomada de Preços n" 08/2022-
SETNFRA
c.2, CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA a garantia deverá vir acompanhada: obrigatoriamente, das
seguintes comprovações:

c.2.1. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no
balanço patrimonialda licitante;

c.2.2. Apresentar documenta, etnitido pol entidade ou orgaitislno oficial, dotado de fé pública, demollstrando
a cerração aíualizada monetar ameníe do título, o $eo valor seó obtido coãsidefanda a cotação vigente do terceiro
dia üti] a! tenor à data para recebimento dos e:lveiopes.

c.2.3. Serão afeitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob
nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.

c.2.4. Presume-se autênticos os títulos oferecidos pe]a ]icitante, a Prefeitura Municipal de Tianguá se reserva
o direito de averiguar a sua autenticidade, ent se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao
Ministério Público.
c.3. FIANÇA BANCÁRIA A liçitante entregará o documento origil\al fomecido pela instituição que a çancedeu,
no qualconstará:

c.3. 1. -- Beneficiário: Prefeitura Municipalde Tianguá /'n../
c.3.2. -- OQeto: Gata tia de Participação na Tomada de i)regos n' e8/2e22-SEtNFRA. "'{7
c.3.3. -- Valor: R$ 5.234,64(cinco mil, duzentas e trint e quatro reais e sessenta e quatro centavos).
c,3.4.--Prazodevalidade: mínimo60(sessenta)dias períodode / /2022 a /
3.ç.5. -- Que a ljberaçãa será feita mediante a devolução pela Prefeitura Municipal de Tianguá do documento

originalou, automaticamente, após decorrido o prazo de validade da carta.
c.4, SEGURO-GARANTIA -- através de apólice em nome da Pro④ítura Municipal de Tianguá, com validade
mínima de 60 (sessenta) dias. no valor supracitado
d) Se a liçitante retirar sua proposta após a fase de habilitação a caução de garantia de participação será re\ertida
para o I'escuro Municipalda Prefeitura Municipalde Tianguá-
4.1,6. 1)eclaração da }icitante, em cumprimento aa disposto no Incisa XXXlll do Art.7' da Constituição Federal,
que nãc antém rotação de trabalho nóiumo. per g sa au ! salubre çem menor d 8(4ezcieo} anos € de quaiqlter
traba} o cona menor de 14 (.catorze) anos, salva na condição de aprendiz.
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4.1.7. Declaração de que não há fato impeditivo de participar de licitações ou de contratar coiiíl:luàlqúer órgão da
Adnliaistração Pública, obrigando-se a infollnar a supervelliência de ocorrê11cias posteriores.
4.} .8. i)eclaração da !icitaltte, que se enq ladra co o l ic:oeinp:esa ou empresa. de pequeno pode, qBaado for o
casa, fjímada por responsávellegai da licitar\te, para se utilizar dos beneScios previstos nos art. 42 a 45 da Lei
Complementar n' 123/2006 -- Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei Comp]einentar n' 147/2014,
conforme Modelo "C" deste Edital
4.2. Para as empresas que estalam regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura Municipal de Tianguá, a apresentação do Certificado de Registro Catlastral -- CRC,
acompanhado da Comprovação de Validade da Documentação apresentada para o registro ou sua
atualização, substitui a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e poderás ainda, substituir a
qualificação económico-financeir'a no todo ou cm partem desde que na comprovação de validade da
documentação apresentada para o registro ou atuaiização, c«astem os docune tos que as comprovem.
4.3. A íicitaote que apresentar documelltação em desacordo çom qt:aisquer dessas exigências estará inibi irada 8
prosseguir no processo licitatório.
4.4. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apreselltou a declaração comprovando esta condição,
tendo sido declarada vencedora do cera:ame, e havendo alguma restrição na sua comprovação da regularidade fiscal
e traba]hista. çanfhrtne c]áusu]a 4.] .3. será Ihe assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, çllio tenho inicial
corresponderá ao momento em que for declarada vencedora do cenüine, plorrogáveis por ígualperíodo, desde que
sqa requerido pelo interessado, de forma motivada, e aceito pela Administração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa, para a çampro\anão da l abilitação e a respectiva contratação
4.4.1. A ! ão regularização da documentação, ao prazo previsto no it:em anterior, !mpi;cara decadência do direito à
contratação, sem prquízo das sanções previstas no aú. 81 da }-ei federal n' 8.666/93. sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato. ou
revogar a licitação.
4.5. A Comissão poderá solicitar originais de documentos já autenticados, para âns de verificação, sendo a
licitante obrigada a apresenta-los no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas contados a parir da solicitação:
sob pena de, não o fazendo ser considerada habilitada.
4.6. Quando todas as licitantes forem habilitadas. é facultado a Comissão fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para
a apresentação de documentação escoimada nas causas que provocaram a habilitação.

5. DA PROPOSTA DE ?REÇOS
5.1. A proposta de preços deverá seí apresentada no envelope n'. 02 -- Proposta dc Preços, em lí lguagem técnica,
clara e sem usuras. em na mínimo 01 (uma) via. em papeltimbrado da firma, observando se o seguinte:
a) Data de apresentação (da abeHura da ]icitação);
b) Identificação do licitante;
c) Discriminação çampleta dos self'aços, citando o(s) itens(s) cotado(s) pela licitantel
d) Valores unitários em algarismo e global, em algarismo e por extenso. em reais;
e) Prazo para conclusão de todos os serviços em dias;
D !)ectaraçãa de cine ] as preços oferecidos. estão Incluídas todas as despesas de forneçÊmeitto dos materiais
e mão de obra R cessáfia, taxas, impost:os, eltcafgos sociais e trabalhistas, beaeaçios, tfansporfes e seguros;
g) Declaração que visitou os locais dos serviços, e que tomou conhecimento de todas as facilidades e
dificuldades para execução dos serviços, não se admitindo, posteriormente, o desconhecitnento do local dos
serviços colmo justiHlcativa para eventuais acréscimos ou aditivos ao contrato; .n. ,....
h) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; llW
i) Assinatura identificável do signatário (sobre o carimbo ou equivalente), quPdeverá ser o responsável legal
pela Empresa. Vale ressaltar que as Planilhas de Custos da Licitante deverão ser preenchidas e assinadas ainda por
proflssionalçompetente, conforme os ads. 13 e 14 da Lei 5194/1966;
j) Planilha de preços unitários que deratn margem aas resultados apreselltados lla proposta: com duas casas
decimais
k) Pianiila de Composição de Preços Unitários, para cada serviço çanstante do orçam ente apresentado:
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais secam
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eq ipanleiltos, :pião-de④bm, totaiização de e cargos sociais, instiinos, traitsportes, :3D}, totaíização de i nposfos e
taxas, e quaisquer outros llecessários à exwução dos serviços;
1) Cronograma físico-financeiro;
tn) Planilha analítica de encargos sociais;
n) Composição analítica da taxa de B.D.l. (Benefícios e l)esposas Indiretas), conforme recomendações do
Tribunalde Contas da União -- TCU;
o) Relação da equipe técnica que se encarregará das obras e serviços, com a respectiva função;
p) Reiaçãa das equipalne tos e máquinas, com a$ respectivas caraéteristicas. 6 dec araçãc que estarão à
disposição para executarem os serviços.
5.2. As exigências contidas nas letras a, b, c, d, e, f. g, h e i poderão ser apresentadas conforme Modelo "D'' de
Carta-Proposta.

6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
6.1. O recebimento dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação e as Propostas de Preços será no día:
hora e !oca! previsto no pmâmbulo deste Edita!.
6.2. Após o Presidente da Comissão dmi raf encerrado o prazo para o tecebimeni:o dos eavejopes, não serão
aceitas quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos envelopes, nem será permitido que se
faça qualquer adendo ou esclarecimento sobre os documentos, de forma a alterar o conteúdo originaldos mesmos.
6,3. No horário previsto no preâmbulo do Edital, a Comissão procederá a abertura dos envelopes i\'. 01 --
l)oçumentos de Habilitação e fará o exatne e conferência destes de acordo çom as exigências deste Edital, o$ quais
serão rubricados pela Comissão de Licitação e colocados à disposição dos representantes das licitantes, para que os
examittem e os rubríquem.
6.4. A Comissão examinaíá possíveis apotlíamea④s feitos por represelltailtes das iiçitaotes, maaiÍestand@se sobre
o seu acatamento ou não. Em seguida, fará o jul@mento dos documentos apresentados. Caso cstdam presentes os
representantes de todas as licitantes o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação do resultado da
Habilitação, fundamentando a decisão, caso contrário divulgará o resultado através do Diário Oficial do
Município. Se todos estiverem presentes e/ou declinaram do direito de interpor quaisquer recursos contra a decisão
anunciada de habilitação, a Comissão a seu critério poderá passar para a Case de abertura dos envelopes no. 02 -
Propostas de Preços, na mesma sessão, caso não abdiqueln do direito de interpor recurso, a Comissão abrirá o
prazo para {tlterposição de recursos çon$orme art. {e9, cimo ! e alínea a óa Lei ao. 8666/93 com suas alterações
posteriores.
6.5. Após decorrido o prazo para interposição de recurso:s ou proferida a decisão sobre os recursos interpostos a
Comissão marcará a data e horário em que dará o prosseguimento ao processo licitatório, divulgando com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas para as licitanles
6,6. Caso a sessão sda suspensa os envelopes n'. 02 -- Propostas de Preços serão rubricados pela Comissão de
Licitação e licitantes, ficando sob a guarda da Comissão para prosseguimento posterior do certame licitatória
6.7. Encenada a fase de habilitação e anel'tos os envelopes das propostas de preços, não caberá desistência de
proposta, laivo por !n€1tivo devidamelltejustificado de fato supervenieate e aceito peia Comissão.
6.8. Abertos os envelopes n', 02 -- Proposta de Preços, as propostas serão lidas para conhecimento de todos e
juntamente com os demais documentos serão rubricados pela Comissão e colocados à disposição das licitantes
para examinarem e a$ rubricarem.
6.9. As propostas classificadas serão ordenadas de acordo com a ordem crescente dos preços of'estados
6. 10. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esçkirecidas pela Comissão de Licitação, na presença dos
representantes das licitantes,
6.! i . À Comissão é ÊacuÍtado suspender qualquer sessão mediaaíe motivo de'v dal ente justificado e marcar s a
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão em ata
6.12. A Comissão poderá, para analisar os documentos de habilitação, as propostas de preços e outros documentos,
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências: a ap de clbter mais informações para
fundamentar suas decisões. liHN
6.13. Será lavrada ata circunstanciada durante as sessões dos trabalhos licitat(lHOs.
6.14. Todos os julgamentos de habilitação e de propostas de preços bem'homo avisos diversos do certame
serão devidamente publicados aol»bário Oãcia: do Município: htt s://www.tia .
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7. DO C]«TERIA DE .JULGAMENTO
7.1. A licitação serájulgada Feio critério de MENOR PREÇO GLOBAL
7.2. Não serão levadas em consideração. sob nenhuma hipótese as propostas de preços que fizerem referência as de
outros ]icitantes. O licitante que propuser redução de preços em relação à proposta de outro licitante terá a sua
imediatamente desclassificada
7.3. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global, e atender a$ exigências deste
Edital, e que apresente os preços unitários propostos em sintonia çom as composições de preços unitários
apresentadas.
7.4. No caso de empate entre duas ou mais. propostas, a classificação se fará por sorteio, em sessão pública, para o
qua! todos os !icitantes serão coltvocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostías, obsewadas as
condições de preferência para a microet presa e empresa de pequetto pane.
7.5. Prof'erência de com:rotação da mÍcroempresa oa e:npresa de peque⑩o pode nas condições de elnpaÍe de
propostas
7.5,1. Havendo empate entre as propostas, será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a dwlaração que comprova esta condição.
7.5.1.1. E.atende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada
7.5.2. As condições aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.3. Oconendo o empate, proceder-se-á da soguinte fomla:
7.5.3. } . A microempresa ou elnpfesa de pequeno pode mais hein cla sificada poderá apresentar proposta de preço
i $erior àquela considerada ve:lcedora do ce:'tafiie, ito prazo de dois dias, desde que co: ste em ata sua intenção,
situação eln que será adjudicado em seu favor o otÜeto ficitado;
7.5.3.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior,
serão convocadas as remanescentes, na ordem classiflcatória, para. o exercício do mesmo direito, no prazo de dois

7.5.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será.
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta
7.5.3.4. na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o Dueto limitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7,6. No caso de divergência entre o valor nutt ético e por extenso, prevalecefâ o segundo.
7,7, Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem as exigências deste Edital;
b) com preços superiores aos valores máximos admitidos no Edital;
c) com preços manltêstamente incxequí\ eis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada
sua viabilidade através de comprovação documental;
7.8. As propostas serão consideradas inexequíx eis quando os valores Sejam infêrlores a 70% (setenta por cento) do
menor dos seguintes valores=
a) média aritmética dos velares das propostas superiores a 50%(cinquenta por cento) do valor do orçamento
básico; ou
b} do valor dc orçamento básica
7.9. Quando odes m praz star forem dose:assi6çadas, a Comissão poderá Rxar aos iicitantes o l)rezo de(18(ciio}
dias úteis, para a apresentação de outras propostas escoimadas exclusivamente, nas causas que ensejaram a
desclassificação.
7.10. C) resultado dejulgamento final será devidatnente publicado no Diário Olpialdo Município

8. Do CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS (h)
8.1. O$ preços a serem cotados deverão levar em conta os praticados nMmercado, atendidas a$ peculiaridades

8,2. Os preços deverão ser cotados por unidade e global em Real-- R$.
8-3. 1)evefão sef comptltados nos preços propostos o {oraecimen o das materiais e mão de abri!, equipamentos,
!naquioáfies e feHalseaeas necessárias, todos os tributos, ellcafgos soc;ais e tuba hirtas, taxas, seguros e impostos,
inclusive fretes, que serão de totallesponsabilidade da Contratada.
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8.4. Os preços unitários e totais máximos admitidos são os do orçamento básico da Secretariaãu.In.: estrutura

9. DA HOMOLOGAÇAOE ADJUDICAÇÃO
9-! - A Secretaria de :afraestwtum da Prefei ura Municipal de Tianguá hcmoiogaiá o fesulüdo da licitação e
adjudicará o dueto da presente íicitante à empresa cuja proposta tenha sido declarada vencedora, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Edital.
9.2. A adudicação dos serviços, oUeto desta licitação, efetivar-se-á através de contrato a ser assinado com a
licitante vencedora, que definirá os direitos e obrigações de Clontratante e Contratada, e do qual farão parte o
presente Edital e seus anexos, independentemente de transcrição.
9.3. A Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipa! de Tiaaguá reserva-se ao direito de cancelar esta
Tomada de Preços a quatquef momento pof co:lveaiê11cia administrativa, sem que aos !imita:res caiba qualquer
direito a indenização ou ressarcimentos.

10. DAS IMPUGNAÇÕES AOINSTRUMENTO CONVOCATORIO
10.1. A impugnação perante a Comissão de Licitação. por licitantes, dos termos do presente Edital, por
irregularidades, íal1las ou vícios, deverá se cfetivar até o segundo dia úti! anterior à data fixada para & abertura dos
ettveiopes de habilitação, sob pena de decadê! cia do direito de ifnpugnação posterior.
l0.2, A interposição de impugnações não impedirá a participação dos interessados no processo licitatárío
l0.3. A impugnação perante a Comissão de Licitação, por terceiros não liçitantes, dos termos do presente Edital.
por irregularidades, deverá se efetivar até o quinto dia útil anterior à data .fixada para a abertura dos envelopes de
habilitação. sob pena de decadência do direito de impugnação posterior, devendo a Comissão .julgar e responder
em até 03 (três} dias úteis.

11. DOSliECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberá recurso nos casos de:
a) habilitação e/ou habilitação:
b) julgamento das propostas
t1.2. Os recursos serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n'. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
11.3. Havendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes contendo as propostas de toda as ]icítantes,
inclusive o da reconente ficarão em poder da Comissão até o julgamento do recurso interposto. Apreciado o
recurso. e caso haja a habilitação de qualquer licitante, esta deverá no prazo de até 30(trinta) dias retirar o seu
envelope n'. 02 - Proposta de Preços, após este prazo, caso não sda retirado, o envelope será destruído
11.4. Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão de Lícitílção e interpostos mediante petição subscrita por
represel3ta1lte !ega! da recorrente, contendo as razões de fato e de direito com as quais deseja impugnar a decisão
proferida
11.5. Os recursos deverão ser protaço]ados na Comissão de Licitação, no devido prazo ]ega]. não sendo conhecidos
os inteWostos fora do prazo legal ou em outro órgão da Administração.

12. COND]ÇÕES PARA ASS]NATURA DO CONTA,ATO
12.1. A licltante \encedora será çoilvoçada para assinam o Contrato no prazo de çiilco dias Úteis da expedição do
ato de convocação, podendo esse prazo sef prorrogado pof tl:na vez a pedida da in e estado durante Q seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Se decorrido esse prazo, a licitante
\ encedora não comparecer. decaíra do direito à contratação e sofrerá as sanções previstas en] Lei, G ainda será
penalizada com multa de 20%(vinte por cento) do valor total do contrato. Sendo facultada a Administração:
convidar sucessivamente, por ordem de classificação, as demais licitantes que âcarÕo " sujeitas as mesmas
condições previstas para a primeira, inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar a li«ãçãõ independentemente daspefta:idades aplicadas. (a ./
12.2. Para garantir a execução das obras e sewiços a CONTRATADA prestará (:aB?ão de Garantia, em dinheiro,
ou em títulos da dívida pública, ou em fiança bancária, ou em seguro garantia, no valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor ora contratado(a ser efetivado autos da assijlatura dn contrato. válida por período não
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obras e serviços, deduzido do valor, as ilfrações e multas poí ventura cometidas.
12.2.1. A Caução de Garalltla deverá ser prestada após o ato de convocação para assinatura do colltrato.
12.3. O prazo de execução do presente contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de ordem de
início dos serviços. E de vigência de 180 (cento e oitenta) dias. a partir da data da assinatura do çantrato.
12.4. O prazo para início das abras e sewiços pela Contratada é de 05 (cinco) dias. contados a partir da data de
recebimento da ordem de início dos serviços.
12.5. Decorridos 60(cesse! ta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação: 8cain üs
:ici artes !iberados dos compromissos assumidos.

laivo das

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
13.1. Quando todas a$ obras e serviços estiverem concluídos, e a requerimento da CONTRATADA. dür-se-á o
reçebimenta provisório dos ]nesmos. que se tomará deülnítivo 60(sessenta) dias após, através de 'r'ermo de
Recebimento Definitivo, assinado pelas partes. desde que todos os serviços este.jam em pcrfêitas condições de
funcioltamento e uso, e executadas de acordo caiu os projetos e especificações técnicas. Se, neste período, íor
consbtada a existo:leia de quaisquer defeitos, ;mpet$eição ou vício na execução dos serviços, a CONTRATEI)A é
obrigada a promover a sua reparação; para obter o Termo de Recebimento Definitivo dos Sen'aços.

14. DOS PAGAM:ENTOS PRAZOS, REAJUSTES E ]lECURSOS FINANCEIROS
14.1. O pagamento ao vencedor será efetuado através de cheque nominal.ou através de ordem de crédito após a
apresentação das respectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesouraria. e atestado de execução das abras e
serviços, através de medições mensais.
14.2- O prazo para pagamen o será de até 3 rinta} dias â contar da entrega da decumeütação completa Ra
tesouraria.
14.3. Os preços serão fixos e irreqjustáveis atendendo a legislação f'ederal. pejo período de 12(doze) meses. após
esse período serão reajustadas pela variação do INCC -- índice Nacional de Custo da Construção Civildo período.
14.3.1. No cálculo dos redustes se utilizará a seguinte fónnula:

R - PATOR x v. ande: FAlaR = 11il:l

R
V
lo

Valor do reajuste procurado;
Valor contratualdos serviços a serem reajustadas;
Índice inicial-- INCC refere«se ao mês da apresentação da proposta;
Índice final-- INCC ref'ere-se ao mês de aniversário anual da proposta

14.3.2. O Fatos deve ser truncado ]la quarta casa deDilHa!, ou s4a, desprezar totalmente da quijlta casa décima! em

13.4. Os recursos fjnançeiros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por çollta de
recursos próprios do município de Tianguá«CE, na seguinte dotação orçam€1ltária:

08.01 - Secretaria dc Infraestrutura. al''
26.782.0501.1.025 -- Pavimentação, ampliação e melhoria da malha rodoviária lttunicipal. WP'
4.4.90.51.00 -- Obras e Instalações.

14.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados caiu base na incidência dejuros de mora de 06(seis

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15,1. Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entrega-los totalmente concluídos,
de acordo com os proHotos executivos e especificações técnicas. fbrneçidaS pela CONTRATANTE: em perfeito e
totalüunc;onamenta, e observadas as nomias técnicas de segurança.
15.2. Manter proposto no local das obras, que deverá ser um engenheiro civil ou arquitcto ou tecnólogo de
construção c:vii, eln tempo integmt, para represea&-!a aa execução do contrato.
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15.3. Manter um diário de obra. atualizado diariamente. ande constem todas as anotações pertineõtMs'abras e
serviços.
15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se veriHicareln vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de materiais
empregados indevidamente.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com a$ obras
e sefv'idos em execução e todas as !torlnas de segurança aplicáveis.
i5.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor iniçialdo contrato
15.7. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo, na
execução do contrata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento
efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.
} 5.9. h'manter durante toda a execução óo cona?ato, em compatibilidade ccm as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTJ{ATANTE
16.]. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, c de acordo com as Notas
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de medições emitidas.
16.2. Fiscalizar e acotnpanhar a execução das obras e serviços através da Secretaria de Infraestrutura, com o
devido fisga! da obra nomeado em portaria.
i 6.3. Atestar a !nedlção dm obras e se:víços efetivamente executadas, para efeito de pagamento.
16.4. Comunicar à contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as
devidas providências que demandem da Contratada.

17. DAS SANÇÕES
17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:

a} muita de 20%(\;iate por cento sobre o \;alar globaldo contrato, caso ocoKa desistência ot ! au parda!
de execuhr os serviços;

b) multa de 0,1%(hum décimo por cento) sobre o valor de cada parcela, por dia de atraso na sua conclusão.
conforme previsão no cronograma físico-financeiro;

c) mu]ta de 0,2%(dois décimos por cento) sobre o va]ar g]oba] do contrato. por dia que exceder o prazo de
conclusão totalprevisto no cronograma físico-financeiro;

d) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de 01
(um) ano;

e} deçiaraçãc de ;nidcneidade pan !icí ar ou contrata çom a Administração Péblca enquanto perdLirarem
os motivos deteímiiialites da punição ou até que seja promovida a reabilitação perailtç a Admioistraçãa, que será
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prquízos causados e depois de decorrido o prmo da
suspensão aplicada ]lo item anterior.

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL
18.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as
previstas em Lei
1 8.2- A rescisão do preseltte contrato poderá ser deEefml! ada por ato unilalçrale restrito da Coneraeante.
}8.3. O contrato poderá ser resc;adido alliigaveimente, pot acordo entre a$ partes, desde que hda conveniência
para a Contratante.
18.4. Fica ainda assegurado a Contratante o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrdudicialou de interpelaçãojudicial, tios seguintes casos:
a) Atraso irÜustífiçadc] por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviços:
b) Interrupção das obras e serviços sem justa causa G prévia comunicaçãín a Contratante por mais de 05 (Ginga)
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c) Desatendiineitto das determinações regulares de representantes que forem designados peà
açoinpanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviços;
d) Desçumprimento de qualquer detenninaçãa da Contratante, falta em base contratual;
e} Traashrênçia das obras e sewiçcs: ohÜeto do presente co trato a terceiros, ao todo ou em parte, sem a prévia e
expressa autorização da Contratante;
f) Cometimento reiterado de fôlhas causadas ila execução das obras e serviços:
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da conclusão
das obras e será'idos nos prazos estipulados;
il} ERRar em concc data, falência ou dissolução, au recair no processo de insolvência sabre qualquer de seus
dirigentes.
í) Para atender o interesse Q conveniência administrativa. iuediante camuniçação a Contratada, com antecedência
mínima de 30(trinta) dias. desde que seja efetuado o pagamento das obras e serviços efetivamente executados, e
devidamente aprovados até a data da rescisão contratual.
í8.5. Deciafada a rescisão coatfatua! el decofrêtlcia de q aq er am dos fu lamentos do ite11 anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento das obras e serviços executados e recebidos, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes.
18.6. Não caberá a Contratada indenização de qualquer espécie seja a (jue título for, se o contrat:o vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimertto das normas nele estabelecidas.

/
ite, para

19. D]SPOS]ÇÕES F]NAIS
19.1. Independente de declaração expressa. a apresentação da proposta implicará na aceitação plena e total das
c[áusu[as e condições do presente edita].
19.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão f'ermanente de Licitação da Prefeitura

19.3. Este Editale seus anexos poderão ser examinados na sala da Comissão Pemianente de Licitação da Prefeitura
Munícipalde Tianguá, sito à Av. Moisés Moita n' 785 -- Bairro Nenê Plácido -- Tianguá-CE, no horário das 08h às
17h, nos dias úteis. E nos seguílltes cites: Portal das licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -
www.tce.ce.go\r.br/licitacoes e Prefeitura Municipalde Tianguá: wwwi:!!aogua:çg:gey:blZ
1 9.4, 1)eaais ii3Íofmações podem se obtidas junto a Comissão de Licitação, no horário e dim acima nteocionados,
pelo telefone (88) 3671 zzõõ ou pelo e-mail11u

Tianguá-CE. 12 de Agosto de 2022

Júnior do Nascimento
Presidente da Comissão de Licitação
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